
Prefeitura Municipal de Valente

SETOR  DE  LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS. N° 01,  Bairro: Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001.51

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE  -ESTADO  DA  BAHIA  -CONTRAT0  NO  75/2022

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  instituição  de  direlto  Público,  inscrito
no CNPJ  sob  N°  13.845.896/0001-51,  e  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO CNPJ  no 30.982.686/0001-24,
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  01  -Centro  -Valente~BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato

pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Ubaldino   Amaral   de   Olivelra,   portador   do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°
01.542.909-12  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a  Riia  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente-BA,  CEP:  48890-
000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  LAECIQ  CARNEIR0  DOS  SANTOS,
estabelecida  na  Rua  Dom  Pedro  11,  no  98,  Bairro:  Centro,  Cidade:  Valente  -  Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita
no  CNPJ  sob  no  09.447.163/0001-91,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Laec/.o  Came/.ro  dos  Sanfos,

portador  da   Carteira   de   ldentldade   no   08.629.081-91,   expedido   por   SSP/BA   e   CPF   no   019.455.095-89,
denomlnada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO  PRESENCIAL  -SRP  NO  08-012/2022  e  PROCESSO
ADMiNisTRATivo  No o58/2022,  mediante as cláusulas e condições seguíntes

i_ÉÉUSU-LA pRiM-ÉiFm -óÉ]ETo.
1.1  -  Contratação  de  empresa  especiallzada   na  prestação  de  serviços  de  Treinamento  e  Desenvolvlmento
Profisslonal,   para   concepção,   planejamento,   promoção   e   execução   da   JORNADA   PEDAGÓGicA   de   2o22,
incluindo  todos  c)s  itens  técnicos,  pedagógicos  e  de  logística,  relacionados  ao  evento  formativo,  na  cidade  de
Valente/BA,  conforme  especlflcações  e  condições descrltas  no  edital  e seus  anexos.

PARÁGRAFo  ÚNico  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  -  SRP  no  08-012/2022  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais

peças  que  constituem  o  Processo Administrativo  no  058/2022.

rcLÁusuLA SEGUNDA .  PRAZo DE EXECUÇÃo Do oB]ETo
2.1-0 Contrato terá vigêncla até 3i de dezembro de 2022 contada a partir de sua assinatura,  podendo ter
a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditívos,  até  o  llmite  de  60
meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.   57,   inclso  11,  da  Lei   no  8.666/93,   pcidendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto.

rcLÁusuLA TERCEIRA -Do  PREço  E FORMA DE PAGAMENTo

3.1  -0  preço estimado a ser pago a  Contratada  é de:  R$ 39.000,o0  (trinta e nove mil  reais), observada
a  seguinte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,   através  de  transferêncía   eletrônica  em  Cheque/Conta  do
Credor.
3.2 -Os  pagamentos  devidos à  Contratada  serão efetuados  no  prazo  de até 3o  (trinta)  dias contados da  data
da  apresentação  da  Nota  Flscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularlzada  pelo  Contratado  e
este].a  devidamente  at:estada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  FÍscal  descriminar os  percentuais
das despesas  referentes  a  insumos e  a  mão  de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente   mantida  em   instituição  financeira   ldêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprlmento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas  das
tarlfas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -Os  preços  acordados  compreendem todos  os custos de execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
4.1  -As  despesas decorrentes  da  execução  deste contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÃ0:
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ORGÃO:  3  -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0 -  FME
SECRETARIA:  4-SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
2o69  -MANirT.  DAs AÇÕEs  DE  FORMAÇÃo  coNiiNUADA  Dos  pROFissioNAis  DA  EDucAÇÃo
3.3.9.0.39.00  -Outros  Serviços Terceiros  -Pessoa  Jurídica
01  -Transf.  Educação  250/o

ic.LÁV_SULA QUINTA -DAS  OBRIGAÇõES  DA ç.O_P!lBA_T_ANTE
5.i  -Exlgir o  cumprlmento de todas  as obrigações assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as cláusulas
contratuals e os termos de sua  proposta;
5.2 -Exercer o  acompanhamento  e  a flscalização  dos  serviços,  por servidor especlalmente  designado,
anotando  em  registro  próprio  as falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
empregados  eventualmente  envoMdos,  e  encaminhando  os  apontamentos à  aiitoridade  competente  para  as

providências  cabíveis;
5.3 -Notificar a  Contratada  por escríto  da  ocorrência  de  eventuaís imperfeições,  falhas ou  lrregularidades
constatadas  no  curso  da  execução dos  servíços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,  certificando-se  que as
soluções  por ela  propostas sejam  as  mals adequadas;
5.4 -Pagar à  Contratada  o valor resultante da  prestação  do servlço,  no  prazo  e  condlções  estabelecídas
neste Termo de  Referência;
5.5 -  Efetuar as  retenções  tributárías devidas sobre o valor da  Nota  FÍscal/Fatura  da  contratada,  no  que
couber.
5.6 -Não  praticar atos  de  ingerência  na  administração  da  Contratada,  tais  como:
5.6.1  -Exercer o  poder de  mando  sobre  os  empregados da  Contratada,  devendo  reportar-se somente  aos
prepostos ou  responsáveis  por ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da  contratação  previr o  atendlmento
direto,  tais como  nos serviços de  recepção  e  apoio  ao  usuário;
5.6.2 -Direcionar a  contratação  de  pessoas  para  trabalhar nas empresas Contratadas;
5.6.3  -Considerar os trabalhadores da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou
entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de  concessão  de dlárias  e  passagens.
5.7 -  Fornecer por escrito as informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços  objeto  do
contrato;
5.8 -  Realízar avaliações  períódícas da  qualidade  dos  serviços,  após seu  receblmento;
5.9 -Arquivar,  entre  oiitros documentos,  projetos,  especlficações técnicas,  orçamentos,  termos  de
recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatóríos de  inspeções técnicas  após  o  recebimento  do  serviço  e
notificações  expedidas;
5.10  -  Efetuar  o  pagamento  ao  fomecedor  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazo  estabelecidos  no
edital.

5.11  -Conduzlr os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados.
5.12  -Promover o  acompanhamento  e  flscallzação  da  execução  do  ob].eto  de  forma  que  sejam  mantidas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  lícitação.
5.13  -Aplícar as  penalidades  por descumprlmento  do  pactuado  no  edital.

icLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇõES  bA CONTRATADA.
6.i  -Executar os serviços--rià  sede  e zona  rurai  conforme especificações  deste Termo  de  Referência  e  de sua

proposta,  com  a  alocação  dos empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas contratuais,
além  de fornecer e  utilizar os  materiais e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualldade
e  quantidade  mínlmas especificadas  nest:e Termo  de  Referência  e  em  sua  proposta;
6.2 -Reparar,  corrigir,  remover ou  substitulr,  às suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  no  prazo fixado  pelo
fiscal  do  contrato,  os serviços efetuados em  que se verlficarem  vícios,  defeltos ou  incorreções  resultantes da
execução  ou  dos  materiais empregados;
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6.3 -Responsablllzar-se  pelos  vícios  e  danos decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por todo  e

qualquer dano  causado  ao  Município  de Valente,  devendo  ressarcir imediatamente  a  Adminlstração  em  sua
integralidade,  fícando  a  Contratante autorizada  a  descontar dos  paóamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente  aos  danos sofridos;
6.4 -Utílizar empregados  habilitados  e  com  conheclmentos  dos seMços  a  serem  executados,  em
conformldade  com  as  qualificações técnicas  exlgidas  neste termo  e  com  as normas e  determinações  em
vigor;

6.5 -Vedar a  utilização,  na  execução  dos seMços,  de  empregado  que  seja  familiar de agente  público
oc:upante de cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  no órgão Contratante;
6.6 -Quando  não for  possível  a  verificação  da  regularidade  no Sistema  de Cadastro  de  Fornecedores -
SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar ao  responsável  pela  flscalização  do  contrato,  até  o  dia  10

(dez)  do  mês seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  todas  as  certídões  de  regularidade fiscal;
6.7 -  Prestar todo  esclarecimento  ou  Ínformação solicitada  pela  Contratante  ou  por seus  prepostos;
6.8 -Paralisar,  por determlnação  da  Contratante,  qualqiier atMdade  qiie  não  esteja  sendo  executada  de
acordo  com  a  boa  técnlca;
6.9  -Promover a  organização  técnica  e  admlnlstrativa  dos  seMços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eflcientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especlfícações  que  integram  este Termo  de  Referência,  no

prazo  determinado.
6.10  -Conduzir os trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumpríndo as
determinações  dos  Poderes  Públicos.
6.11  -Não  permitir a  utilização  de  qualquer trabalho  do  menor de  dezessels  anos,  exceto  na  condição  de
aprendiz  para  os  maiores de  quatorze  anos;  nem  permitir a  utilização  do trabalho do  menor de  dezolto  anos
em trabalho  noturno,  perígoso  ou  insalubre;
6.12 -Manter durante toda  a  vigência  do contrato/ata,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,
todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação;
6.13  -Cumprir,  durante todo  o  período  de execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para

pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de  acessibilidade
previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver se  beneficiado  da  preferência.
6.14 -Guardar sigilo sobre todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do  contrato;
6.15  -Arcar com  o  ônus decorrente  de  eventual  equívoc:o  rio  dimenslonamento  dos quantitativos de sua

proposta,  incluslve  quanto  aos  custos varláveis  decorrentes  de fatores futuros  e  Íncertos,  exceto quando
ocorrer algum  dos  eventos  arrolados  nos incisos  do  §  10  do art.  57  da  Lel  no  6.666,  de  1993.
6.16 -Cumprir,  além  dos  postulados  legals  vigentes  de  âmbito federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas de
segurança  da  Contratante;
6.i7 -Prestar os serviços  dentro  dos  parâmetros e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos os
equipamentos  em  quantidade,  qualidade e  tec:nologia  adequadas,  com  a  observância  às  recomendações
aceltas  pela  boa  técnlca,  normas  e  leglslação;
6.18  -Assegurar à  CONTRATANTE os direltos autorais  da  solução,  do  projeto,  de suas especificações
técnicas,  da  documentação  produzida  e  congêneres,  e de todos  os demals  produtos  gerados  na  execução  do
contrato,  inclusíve  aqueles  prodiizídos  por terceiros subcontratados,  ficando  prolblda  a  sua  utilização sem

que  exista  autorização  expressa  da  Cc)ntratante,  sob  pena  de  multa,  sem  prejuízo  das  sanções civis  e  penais
cabívels.
6.19  -  Fornecer os  bens  ou  serviços  no  local  de  entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados  dos
correspondentes termo(s)  de  garantia.
6.20  -Cumprir todas  as  demaís  obrígações  impostas  pelo  edital  e  seus  anexos.
6.21  -  Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se julgar exposta,  em  vista
das  responsabllidades  que  lhe cabem  ria  execução  do  objeto do  edital.
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6.22  -Aceltar  os  acréscimos  ou  supressões  do  ob].eto  do  edital  nos  limites fixados  no  art.  65,  §§  i°  e  2°  da
Leí  Federal  n°  6.666/93.
6.23  -Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fomecimento,  Ordem
de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação  obrigatória  válida  e
obrlgatoriamente  apresentar:
a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduals  e  Municipals;
b)  Certidão  Negativa  de  Débíto  do  FGTS e Traba"sta;

icLÁUSU-LA SÉTIMA  -DAS SANÇõES  PARA 0  CA§O  DE INADIMPLEMENTO.
7.1  -  Serão  observadas  as  dísposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas  gerals  da  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA -  DA  RESCISÃ0
8.i  -  0  descumprlmento   das  condições   ora   ajustadas,   que  impliquem   lnexecução  total   ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-Ihe-á,  conforme  o  caso,  resclsão  administrativa,  amlgável  ou  judicial,  observadas  as
sítuações  típlcas,   as  condutas,  as  cautelas,   as  consequências  e  os  dlreltos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplícável.

CLÁUSULA  NONA -DA  FISCALIZAÇÃ0
9.1   -   Todos   os   serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de   prepostos
credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais  de
onde  os  serviços  estão  sendo  execut:ados  e  tudo  fac"tar para  que  a  fiscalização  possa  exercer lntegralmente
a  sua função  e  com  ela  entender-se  díretamente sobre  os  assuntos  ligados  aos  serviços  prestados.
9.2  -As  comunicações entre  a  fiscallzação  e  a  prestadora  dos  servíços serão  sempre  por escrlto.  Quando  por
necessídade  ou  conveniência  do  seMço,  houver entendlmentos  verbais,  estes  serão  conflrmados  por escrito
dentro do  prazo  de  02  (dois)  dias após os  mesmos.
9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,  bem
como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9,4 -Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos de  trabalho  da  empresa  são
ineficientes  ou  Ínadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  públlco  e/ou  o  ritmo
requerldo  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente  sua  segurança,  eficiência  e

qualldade de  modo a  assegurar o cumprimento dos serviços.  Ainda que ocorra  caso fortuito  ou de força  maior
ou   qualquer  outro   motivo   alheio   ao   controle  da   Prefeltura,   a   Fiscalização   poderá   exlgir  que  a  contratada
intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir a  eritrega  dos
objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclul  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta execução dos seMços.
9.6  -As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no "díárlo dos
serviços",   no  qual   a   contratada   fará,  também,   o   registro   de  todas   as  ocorrências  verificadas  durante   a
execução  dos trabalhos.
9.7 -Competirá  ao Contratante  proceder ao acompanhamento da execução do contrato,  na forma  do Capítulo
111  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor  ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)  anotar,  em  registro  próprio,  as ocorrências  relativas à  execução  do  contrato,  determinando as  providências
necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeltos  observados;
b)  transmitir ao  contratado  instruções  e  comunlcar alterações  de  prazos  e  cronogramas de  execução,  ciuando
for o  caso;
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c)   dar  lmediata   ciência   a  seus  superiores  e  ao  órgão  central   de  controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira   de   contratos   e   convêmos,   dos   incidentes   e   ocorrências   da   execução   que   possam   acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  resclsão  contratual;
d)  adotar, junto  a tercelros,  as  providências  necessárias  para  a  regularldade  da  execução  do  contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habllitação  para  o  receblmento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvídas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprlr as  dlretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira  de
contratos e  convênios;
h)  fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatíbilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  prevídenciárias;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependênclas,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência  se].a
inconvenient:e  ou  que  venha  embaraçar  ou  dlficultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,   por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer ônus decorrentes  das  leís trabalhistas e previdenciárias,  bem  como  qualquer outra  que
tal fato imponha;

j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacionados  com  a  execução  do
contrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalízação  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabilidade  na  execução  do  contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E SUPRESSõES
10.1 -Os preços  poderão ser reajustados pelas Partes de comum acordo,  respeitando-se a  legislação ordínária
conforme variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,  os
acréscímos  ou  supressões  que  se fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vlnte  e  cinco  por cento)  do
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acrésclmo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo
as supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre os  Coritratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPoslçõES FINAIS
ii.i  -  os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão  da
exclusíva  responsabilidade  da  Contratada.
ii.2  -Aos  casos  omissos será  apllcada  a  Lei  Federal  no  10.520/2002,  de  i7.07.2002  subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  no 8.883/94 e  Lei  complementar n°  123/2006,  com suas alterações  no  que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA SUBCONTRATAÇÃ0
12.1  -  A  Contratada   não  poderá  subcontratar,  ceder  oii  transferir,  total  ou   parcialmente,   o  objeto  deste
Contrato.

-Cü-USULA DÉCIMA TERCEÍRA -DOS CASOS C>rilssos

13.i   -   A   execução   deste   Contrato,   bem  -éõho   ó-S   casos   nele   omissos,   serão   regulados   pelas   cláusulas
contratuals  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  príncípios  da  Teoria  Geral
dos  Contratos  e  das  dlsposições  do  Oireito  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado  com  o  Ínclso  XII,  do  Art.
55,  da  Leí  no  8.666/93.

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000



Prefeitura Municipal de Valente
SETOR  DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  Bairro: Centro

Valente - Bama - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

léLÁ-ÜsuLA DÉclMA QUA`ÃTA -Do  FOFro
14.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais

prMlegiado  que seja  para  dirimír quaisquer dúvidas que surgirem  na  execução  do  presente  lnstrumento.
14.2  ~  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Cont:rato  em  3  (três)  vias de igual teor e forma,  para todos os fins de  direito,  sem  rasuras ou emendas,  o qual
depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato presente, vai pelas partes assinado,
as quais se  obrlgam  a  cumpri-lo.

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEPí  48.890-000
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Prefeitura Municipal de Valente
SETOF`  DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS.  N° 01.  Bairro: Centi.o

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO  CONTRATO

0BJETO:  Contratação de empresa  especlalizada  na  prestação de serviços de Treinamento e  Desenvolvimento
Profissional,   para   concepção,   planejamento,   promoção   e   execução   da   JORNADA   PEDAGÓGICA   de   2022,
incluindo  todos os  itens  técnlcos,  pedagógicos  e  de  logística,  relacionados  ao  evento  formativo,  na  cidade  de
Valente/BA,  conforme  espec:ificações  e  condlções descritas  no edital  e seus  anexos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO:  3  -FUNóO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO -FME
SECRETARIA:  4-SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
2069  -MANUT.  DAS  AÇÕES  DE  FORMAÇÃO  CONTINUADA  DOS  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃ0
3.3.9.0.39.00  -Outros Serviços Terceiros  -  Pessoa  Jurídlca
01  -Transf.  Educação  25%

LOTE  02:  MATERIAIS  PEDAGÓGICOS

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO RS  UNIT. RS TOTAL

1 400 uNID
AGENDA PEDAGOGICA  PARA  DOCENTES  PERSONALIZADA, TAMANHOA4. 34'00 13.600,00

2 500 UNID
BOLSAS, TAMANHO APROXIMAD0  15X40  CONFECCI0NADA EM  LONA, 49,40 24.700'00
COM  ALCA,  FECHAMENTO  BOLSO  SUPERI0R  PERSONALIZADA

5 1 UNID BANNER  EM  LONA  P  PERSONALIZADA  (1,5MX1,OM) 100,00 100,00

6 1 UNID BANNER  EM  LONA  G  PERSONALIZADA  (2MX4M) 470,00 470,00
7 1 UNID FAIXA  EM  TECIDO  PERSONALIZADA  (5MXO,75M) 130,00 130'00

VALOR TOTAL  RS 39.000,00

Valor Total:  R$ 39.000,00  (trinta e nove mil  reais).

CONTRATA
MUNICÍp
BAHIA.

Ubaldino  A
Prefeit:o

Valente  -  Bahia,  03  de fevereiro  de  2022.

FORNECEDOR:
ALENTE,    ESTADO    DA     LAECIO  CARNEIRO DOSSANTOS

Oliveira Laecio .Jà,:"l.:.ro dos Santos
Representante  legal

TesNome:CPF/RG UnflhL:i UK_ & &Wome rri  A a

L5gü 6ài:Ü.3ç-\>-         CPF/RGY)gá G6qoaíBorb

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-8A -CEP:  48.890-000



Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  Baiíro: Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

ORDEM  DE  SERVIÇOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO  08- 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 58/2021

A  Prefeítura  Municipal,  CNPJ  no  13.845.896/0001-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,
Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  e  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  inscrito  no
CNPJ sob n° 30.982.686/0001-24, representado neste ato pelo Sro Prefeito Ubaldino Amaral de
Oliveira,   portador  do   CPF  no   086.097.645-91   e   RG   no   01.542.909-12,   SSP/BA,   residente   e
domlciliado  a   Rua   10   de   Maio,   no   80,   Centro,   Valent:e   -   BA,   AUTORIZA  a   empresa   LAECIO
CARNEIRO  DOS  SANTOS,  estabelecida  na  Rua  Dom  Pedro  11,  no  98,  Bairro:   Centro,  Cidade:
Valente  -Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  09.447.163/0001-91,  a  dar  iníclo  a

prestação    de    serviços    de   Treinamento    e    Desenvolvimento    Profissional,    para    concepção,
planejamento,  promoção e execução da JORNADA PEDAGÓGICA de 2022,  Íncluindo todos os itens
técnicos,  pedagógicos  e  de  logística,  relacionados ao  evento  formativo,  na  cidade  de Valente/BA,
obedecendo  às  exigências  descritas  de  acordo  com  as  especificações  constantes  no  Anexo  1,  e
condições estabelecidas no  instrumento contratual  celebrado entre as  partes através do contrato
75/2022,  assinado em  03/02/2022 conforme especificações abaixo descriminada:

LOTES/ITENS ESPECIFICAÇÃ0:

LOTE  02:  MATERIAIS  PEDAGÓGICOS
ITEM QTD UNID DESCRiçÃo RS  UNIT. RS TOTAL

1 400 UNID
AGENDA        PEDAGOGICA       PARA        DOCENTES        PERSONALIZADA, 34,00 13.600,00
TAMANHO  A4.

2 500 UNID
BOLSAS,    TAMANHO    APROXIMADO     15X40    CONFECCIONADA    EM

49,40 24.700'00LO NA,          CO M          ALÇA,          FECHAM ENTO          BOLS O          S U PERIOR
PERSONALIZADA

5 1 UNID BANNER  EM  LONA  P  PERSONALIZADA  (1,5MX1,OM) 100,00 100,00

6 1 UNID BANNER  EM  LONA  G  PERSONALIZADA  (2MX4M) 470,00 470,00

7 1 UNID FAIXA  EM  TECIDO  PERSONALIZADA  (5MXO,75M) 130'00 130,00

VALOR TOTAL RS 39.000,00

Valor Total:  R$ 39.000,00 (trinta e nove mil  reais).

Pelo  presente,  autorlzo  o  lnício  dos serví

Valente -  Bahia,  03  de  feve

Ubaldino Ama
Prefeito  Mu

de

supra  cítados.

022.

Praça  Getúllo Vargas,  no 01,  Centro,  Valente  -BA -CEP:  48.890-000



DIÁFtlo OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE i BA

QUARTA-FEIRA -23 DE FEVEREIRO DE 2022 T ANO Vl -EDlçÃO N° Ê2

Edlção eletrônica clísponível nci slte `m^wom\mlente.transBanenclaofíclall)a.com.br e garantuo sua ati!en9cidade por ceítlflcado dlgttal lcpBRAslt.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
©VALENTE PUBLICA=

i      EXTRATO DASATAS N9 973; 074; 075/ PREÇÃO PRESENCIAL (SRP) N9 O8-012/ 2022: coNTRATAÇÃo

DE  EMPRESA ESPEçlALIZADA  NA PRESTAÇÃO  DE S,EBVIÇOS  DE TREINAMENTO  E  DESENVOLVIMENTO  PROFISSIONAL,

PARA CONCEPçÃO. PLANEJAMENTO, PROMOçÃO E EXECUÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA DE 2022

\1

•       v!         .           :L           `
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE J BA

QUARTA-F:EIRA
23, DE FEVEREIRO DE 2022

AN,9 Vl -EDIÇÃO N® 32

Edíção eletrônlca dlsponí\iel no slte \^/ww.omvalente.tra nsoarenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por ceítmcado dlgltal ICP-BRASIL

EXTIUTO DA ATA N° 73,74 e 75/2022

Contratante:   Munjcípio   de   Vale>nte.   CNPJ:   13.845.896/0.001-5|.   Ob].eto:   ContrataçãQ  ,de   empresa
especializada na p`restação de serviços de Treinamen,to e Desenvolvimefito Profissional, para concepção,
planejamento,  promoção  e  execução  da  JORNADA  PEDAGÓGICA  de  2022,  inclujndo  todos  os  itens
técnicos,  pedagógicos  e  de  logística,   relacionados  ao  evento  formativo,  na  c{dade  de  Valente/Ba..
Modalidade:   Pregão  Presencial  -  SRP  -  NO  08-012/2022.  Processo  Administrativó  N0  058/2022.  Ata
n°73 /2022,  em  favor da  participante:        JOSE  LUIZ  ARAUJO  DE  MATTOS,  CNPJ:   09.11l.812/0001-89,
vencedora do Lote 03 e 05, no valor total de R$ 38.000,00 (trinta e olto mil reaís), Ata n° 74 /2022, em favor
da  participantç VALDILENE  MATOS ARAUJO  l=REITAS,  CNPJ:  41.008.635/0001-12. vencedora do  Lote  01  e
04, no valor tota\ de R$ 28.290,00  (vinte e oito mi[ duzentos e noventa reais), Ata  n° 75 /2022, em favor da

participante  LAECIO  CARNEIFLO  DOS  SANTgs,  CNPJ:  09.a47.i6H3/0001-91,  vencedora  do  Lote  02,  no valor
totai de R$ 39.ooo,oo (trinta e nove mil reai§}£!  `02/02/2022.  Prazo de vigência:  02/02/2023.

Valente-Éapi?,.9.2rd,ef`eve`reir?Z,,€F2`022.
1

1vl.,1.                      ``        ,``W-`l

UBALDINO AMARÁL` DE OLIVÉIRA
Prefeito  Munlcipal      '

1

à     `   Jl

.''"}         ,        ,r                            ,       ".t`

www.valente.ba.


